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VÁRZEA ALEGRE-CE, 15 DE MAIO DE 2025. 

llmº Senhor: 

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE 

Ex-prefeito municipal de Várzea Alegre-CE 

Vimos pelo presente comunicar a Vossa Senhoria que esta Câmara em Sessão 

realizada no dia 14 de maio do corrente ano, deliberou pelo não acolhimento 

do parecer prévio de nº 00116/2020, no processo nº 12720/2018-2, emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, referente ao exercício financeiro de 

2016, por sua maioria de dois terços, no uso de sua função legislativa esta casa 

APROVOU a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA ALEGRE, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, de responsabil idade de 

Vossa Senhoria, assim diante do não acolhimento do PARECER PRÉVIO do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, restou aprovadas as citadas 

Contas de acordo com o que determina o Artigo 31 , § 2° da Constituição da 

República Federal do Brasil, combinado com a Lei Orgânica deste Município. 

Atenciosamente, 

MENESIA S~Àt)tEONARDO 

PRESIDENTE ~ ~ 2.l/os./ 2G 
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"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


